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CENçA AMBIENTAL

SECREÍARIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESENVoLVIMENTo SUSTENTAVEL - SEMAD

CERTIFICADO LP N 00212018o

L

O Conselho Estadual de Politica Ambiental - COPAM -, no uso de suas atribuições, e com base no artigo 14, inciso llt,
da Lei Estadual no 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, e nos termos do artigo 14, inciso lV, do Decreto Estadual no 46.953,
de 23 de fevereiro de 2016, concede à empresa G23SB Desenvolvimento Urbano Ltda. e Outros - Centralidade Sul, CNFJ
1 8,488.208/0001-67, Licença Prévia para a atividade principal loteamento do solo urbano para fins exclusiva ou predominantemente
residenciais, Area Total: 2015,30ha, enquadrada na DN COPAM no 74, de 2004, sob o código E-04-01-4, concedida na fase preliminarde
planejamento do empreendimento ou atividade, aprovando sua localização e sua concepção, atestando a viabilidade ambiental e
estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidas nas fases de sua implementação, localizada nas Coordenada,S,
Geográficas: LATIY 20'8'45,47"5 I LONG/X 43"56'22,62"0, no Municipio de Nova Lima, no Estado de Minas Gerais, conforme o
processo administrativo no 0047612014100112015, e decisáo da Câmara Técnica Especializada de Atividades de lnfraestrutura de
Transporte, Saneamento e Urbanizaçáo - ClF, em reunião do dia 25109/20í8.

AO

o PRÊSENTE cERTlFlcaDo SoMENTE possul VALTDADE AcoMpANHADo Dos ANExos l, Do rÍTULo AuTonrzlrrvo vÁttoo EMt Do pELA ANM (cAso.DE MIUERAÇÃoI
E ANP (CASO DE PETRÓLEO/GAS), QUANDO FOR O CASO.
ESTA LICENÇA NÃO DISPEN-SA NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELo REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUToRIZAçóES DE QUALQUER NATUREZA,
ExrctDos pELAs LEGtSLAçÕES FEDERAL, ESTADUAL E MUNtctpAL.

Belo Horizonte, 02 d o de 2018
tupemtedmoa de §JPPR]

Protocolo

Responsávell

[ ] Sem condicionantês

[X] Com condicionentes
(Válida Êomonte acompanhada das condicionantes llstadas no anero)
(A Goncossão da Liconça devorá aêr publicada nos tormos do Capitulo lll dâ DN COPAM nô 21712017 sob penâ de suâ anulação)
(A renovação da licença dar€e-á com ba3e na no art. 37 do Docrêto Estadual no 47.383/20í8)
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Validade da Licença Ambiental: 05 (cinco) anos, com vencimento em 25t09t2023,
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Governo do Estado de Minas Gerais
Secretâria de Estado de Meio Ambiente ê Desenvolvimento Sustentável- SEMAD
Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM
Superintendência de Projetos Prioritários - SUPPRI

de Priortárm $PPRI

Probcolo n

Respnsável

OF. SUPPRI. SURAM. SEMAD. SISEMA. n.191/18

Belo Horizonte, 02 de ôutubro de 2018

Assunto: Encaminhamento do CertiÍicado de Licença Prévia ne O02/2OI8, referente ao
empreendimento Centralidade Sul.

Prezado Sen hor,

ôe

PRCTCCÜLO DE ENMDA

El.4ADSUPRI"S

ea0ô

mente

Superintendente roJeto

Rec
l*t'n'rtfd.

ôo

Dlqtlaltzado g

ebemos

a
N0

oArA: (JAJ

HôRÀRlü

lj)r P no5

o
,13-

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo, no 4143. Eairro Serra Verde
Ediírcio l"tinas, 20 andar, 31630-900 - Belo Horizonte - MG

Telefone: (31) 39169293

Comunicamos que o pedido de Licenciamento Ambiental, referente ao processo

Administrativo ns OO4'16/2OL4/OOI{2OL5, do empreendimento G23SB Desenvolvimento

Urbano Ltda. e Outros - Centralidade Sul, enquadrado nos moldes da DN COpAM ns 74, de

2004, para a atividade loteamento do solo urbano para fins exclusiva ou predominantemente

residenciais, Área Total: 2015,30ha, sob o código de atividade E-O4-OL-4, foi deferido pela

Câmara Tecnica Especializada de Atividades de Infraestrutura de Transporte, Saneamento e

Urbanização - ClF, na 18e Reunião Ordinária, realizada no dia 25/09/2018.

Dessa forma, encaminhamos anexos o Certificado de Licença prévia ne OOZ/2O18 e o

Anexo lde condicionantes, referente ao Parecer Único ns 0450015/2018, para conhecimento,

acompanhamento e cumprimento das condicionantes.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários.

CSUT OESENVOTVIMENTO URBANO S.A.
Avenida Princesa Diana, 55 Alphaville Lagoa dos lngleses
34018-006 - Nova Lima/MG
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secreta.ia de Estado de Meio Ambienle e Des€nvolvimento Sustentável
Subsecíêtaíiâ de Gesüio e Regule.ização Ambrental lntegrada
Sup€íntendência Regional de Meio Âmbiênte Central Melíopolilana
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PARECER ÚNrCO N' O45OOls/2018

INDEXADO AO PROCESSO:

Licênciamento Ambiental

PA COPAM:

0047612074100r120ts

SITUAÇAO:

Sugestão pelo Deferihento

FASE DO TICENCIAMENTO: Licença Prévia - LP

PROCESSOS VINCUTADOS CONCLUíDOS: PA COPAM:

Outorga 2413612017 CONCLUIDA

APEF 0066s/201s

G2358 Desenvolvimento Urbano Ltda. / G25 Desenvolvimentó

Urbano Ltda.

EMPREENDEDORE G26A Desenvolvimento Urbano Llda. I G27 Desenvolvimento

S Urbano Ltda.

G28 Desenvolvimento Urbano Ltda. / G28A Desenvolvimento

Urbano Ltda.

18.488.208/0001-67

18.482.594/0001-80

L8.482.76410001-26

18.618.523/0001-61

t8.482.573/0001-64

18.482.790/0001-54

CNPJ: 18.488.208/0001-67

MUNICíPIO: Nova Lima ZONA: Urbana

CooRDENADAS GEOGúFICAS: LAT/Y 20e8', 45,47"5 43e56',22,62',O

BACIA FEDERAL:

UPGRH: SF5

BACIA ESTADUAT: Rio das Velhas

SUB-BACIA: Córrego da Lagoa Grande

Rio São Francisco

cóDrco:

E-04-01-4

ATtVtDADE OUETO DO UCENCTAMENTO (DN COPAM 74lít4l:

Loteamento do solo urbano para fins exclusiva ou predominantemente residenciais

crAssE

\'5
coNsurToRtA/REsPoNsÁvEr TÉcNrco:

MYR - Projetos Sustentáveis / Sérgio Myssior

REGISTRO: RRT

000000192690

RELATóR|OS DE V|STORTA: 114888/2015, LL488gl2O15,

115010/2016, 12397 O / 2016, 7 5295 I 2OL6 e 21087 6 /20L8.

r0l72l20ts
rll12l70ts
410212076

lZlosl2oL6
2711012016

o7l03l2O78
a,r

D,grtall2ádo g

X

tocAuzADo EM UN|DADE DE CONSERVAçÃO:

INTEGRAL ZONA DE AMORTECIMENTO uso
SUSTENTÁVEL

NÂO

NOME: PESRM, APASUL RMBH

PÍotcolo no Í 39
j jl9sponsaY

tl

Recebenr

X

De acordo: AgÃluíbtura:

dente de Projetos PrioritáriosRodrigo Ribas - u erinten Masp: J..220.634-8 q
8€ro ,k'*d. de

US
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iveuoeoe DA ucENçA: 5 anos

lsruago'

lA ser concedida na l-l

EMPREENDIMENTO: Centralidade Sul - CSUL

LONG/X

ffi
DATAS:

Masp:



GOVERNO DO ESÍADO DE MINAS GERÁIS
Secretaíia dê Estado dê Mêio Ambiente e Desenvotviíiento Sustenlável
Subs€cretaria de cestão e RegularizaÉo Ambientat lnlegrada
Supeíintendência Rêsjonal de Meio Ambiente CentÍat Metropotilana
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ANEXO I

Condicionantes para licença Prévia (LP] do loteamento Centralidade Sul

Empreendedor: G235B DESENVOLVTMENTO URBANO LTDA E OUTR0S
EmpÍeendimento: Centralidade Sul

CNPJ: 18.488.208/0001-67

Município: Nova Lima

Atividade: Loteamento do solo urbano para fins exclusiva ou predominantemente residenciais
código DN 74104x E-04-07-4

Responsabilidade pelos Estudos: MYR - Proietos Sustentáveis / Sérgio Myssior
ReÍerência: Licença Prévia

Processo: 00476/2 074 I 00L/ 20,15

Validade: 5 (cinco) anos

Item Descrição da Condicionante Prazo

01

Apresentar a comprovação de càpacidade de suporte de

abastecimento e disponibilidade hídrica para cada fase de

instalação prevista no projeto CSul.

Antes da concessão da Ll.

02

Comprovar a for_malização do requerimento de Compensação

Ambiental, prevista no art.36 da Lei Federal ne 9985/2000, junto

à Gerência de Compensação Ambiental do lnstituto Estadual de

Florestas - lEE.

120 (cento e vinte) dias após a

publicação da concessão da

Licença Prévia.

03

Protocolizar na SUPPRI proposta de compensação ambiental em

razão da intervenção do Bioma Mata Atlântica, atendendo a

legislação vigente, em especial ao exigido na Portaria IEF ns

30/201s

Na formalização da Ll

04

Aprovada a ãlteração do prazo
pelos conselheiros da ClF, em

reunião realizada no dia
25l0gl20l8 que passa a vigorar

com a seguinte redação: Na

Íormalização dp Ll

05

Após a aprovação da proposta dê compensação de APP, prevista

na Resolução Conama 369/2006 , o empreendedor deverá firmar
o Termo de Compromisso de Compensação de APP

Aprovada a alteraÉo do prazo
pelos conselheiros da ClF, em

reunião realizada no dia
2sl0gl20,,a que passa a vigorar

com a setuinte redâção: Antes
de qualquer intervenção em

APP

06

Apresentar Projeto Técnico de Reconstituição da Flora (PTRF), a

ser aprovado pela SUPPRI, contemplando proposta de plantio

compensatório de todos os exemplares da flora ameaçados de

extinção e protegidos por lei, que serão suprimidos para a

implantação do empreendimento. Apresentar a ART do
profissional habilitado.

Na formalização da Ll

07

Após a aprovação da proposta referente ao plantio

compensatório de todos os exemplares da flora ameaçados de

extinção e protegidos por lei, o empreendedor deverá firmar o

Termo de Compromisso

Antes da concessão da Ll

§

Protocolizar na SUPPRI nôva proposta de cumprimento da

compensação prevista na Resolução Conama 369/2006, a ser

aprovada pela SUPPRI, acompanhada de PTRF com a respectiva

ART do profissional habilitado.
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GOVERNO OO ESÍADO DE MINAS GÉRAIS
secretaíie clê Estâdo de Meio Amtiente e DesenvolviÍnento suslênlávêl
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08

Adequar o escopo do PEA em conformidade com o termo de

referência do Anexo I da DN 2L4lLl para àprovação da SUPPRI.

Apresentar a proposta 30 dias

após a publicação da concessão

da Licença Prévia

09

Apresentar cÍonograma e metodologia das atividades propostas

do plano de comunicação social

Apresentar a proposta 30 dias

após a publicação da concessão

da Licença Prévia
Aprovada a alteração de Condicionante pelos conselheiros da ClF,
em reunião reâlizada no dia25lü9l2018 que passâ a yigoraÍ com a
seguinte Íedação:

lmplantar placas de comunicação em pontos de fácil
visualização no entorno do empreendimento, em
tamanho e letras adequadas obedecendo todas as normas
técnicas pertinentes, municipais e estaduais. Estas

deverão conter, o número do Processo de Licenciamento
Ambiental, e-mail e telefone destinado à
Dperacionalização do Programa de Comunicação Social.

Após implantação destas, deverá ser elaborado material
informativo para comunidade dando publicidade a

existência do canal de comunicação. Deverá ser elabotado
rêlatório semestral, a ser encaminhado ao órgão
licenciador, des contatos e suas tratativas.

90 (noventa) dias após a

publicação da concessão da
Licença Prévia"

Apresentar relatórios técnicos avaliativos â serem encaminhados

ao órgão ambiental contendo de forma sucinta as reclamações,

sugestões do público externo e as providências tomadas.

semestralmente, durante a

validade da Licença Prévia

t2
Apresentar lnventariamento de ictiofauna dos cursos dãgua da

ADA e áreas de influência, respaldada por autorização do lEF,

acompanhada de ART do responsável.

Na Íormalização da Ll

13

Realizar duas campanhas (seca e úmida) do monitoramento

bioespeleológico das cavidadeç CSUL-0001, MS-0029, MS{030,
M5-00314, M5-00318, MS-0032 e MS-O150, conforme prograrha

de monitoramento protocolado. Apresentar relatórios parciais ao

final de cada campanha e relatório consolidado ao final do
monitoÍamento.

180 dias após a puhlicação da

concessão da Licença Prévia

L4
Apresentar mapeamento geoestrutural das cavidades CSUL-0001,

M5-0029, MS-0030, M5-0031A, M5-00318, M5-0032 e MS-0150.

180 dias após a publicação da

concessão da Licença Prévia

15

Apresentar registro fotográfico de detalhe das cavidades CSUL-

0001, MS-0029, MS-0030, MS-0031A, M5-00318, MS-0032 e MS-

0150.

180 dias após a publicação da

concessão da Licença Prévia

15
Apresentar comprovação do cadastro, no banco de dados do
CANIE, das cavidadés presentes na área do empreendimento.

Até 90 dias da concessão da

Licença Prévia

17

Apresentar relatório técnico-fotográfico que comprove a

delimitação da área de influência das cavidades, por meio da
instalação de marcos físicos, placas indicativas e educativas que
possibilitem a sua identificação

180 dias após a concessão da

Licença Prévia

18

Não realizar nenhum tipo de intervenção ou atividade na área de
influência das cavidades naturais subterrâneas definidas neste
Parecer único.

Permanente

v

10

11
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19

Apresentar proposta de Programa de Monitoramento dos

ambientes (Comunidade Bentônica) onde foram identificados
indivíduos do grupo Artropoda, sub-filo crustáceo a ser aprovado
pelo órgão ambiental

120 dias após a publicação da

concessão da Licença Prévia

20

Apresentar relatório consolidado das atividades de pesquisa

hidrogeológica, executadas conforme o cronograma,
contemplando os resultados obtidos na pesquisa,
referenês à disponibilidade hídrica.
Obs.: Esta condiciononte compreende o Condiciononte 07
sugerido pelo lEF, constonte do Termo de Anuêncio Poro
Lice ncig me nto 01/D I U Cl EF/SISEMA/2018.

Até 2 anos a pârtir da publicação

da Portaria de 0utorga.

2L

Apresentar Estudo para viabilização de corredor ecológico entre
as áreas verdes do empreendimento e demais unidades de

Conservação existentes na região de implantação do mesmo, com
conectividade e largura suficientes para cumprir com as

finalidades de atratividade, proteção e condução da fauna.

Obs.: Esto condicionante compreende o Condiciononte 02

sugerido pelo lEF, constonte do Temo de Anuêncio Poro

Lice n cio me nt o 0 1 / Dl u cl EF /sl s E M A/ 2 018.

Antes da concessão da Ll

22

Caso sejam necessárias intervenções em Recursos Hídricos qúe

ultrapassem os níveis d'água obtidos nos testemunhos de
sondagem e que não estejam previstas na pesquisa

Hidrogeológica, deverá ser solicitada, para cada intervenção, a

autorização do órgão ambiental gestor.

Permanente

23

Fazer adequações no perímetro de lotes/quadras do
parcelamento previsto no layout do empreendimento
apresentado nas plantas constantes do Estudo de lmpacto
Ambiental protocolado na SEMAD, de modo a garantir
proteção de corredores ecológicos em áreas de grande
relevância para a conectividade ambiental entre as
unidades de conservação existentes, além da diversidade
de ambientes que ocorrem na região. A adequação deverá
ser viabilizada através de ajustes na área proposta do
parcelamento, apresentados em três blocos: a) Bloco 1,
que envolve o corredor de conectividade interligando o
Monumento Natural da Serra da Calçada e a RPPN Capitão
do Mato (incluindo têrrenos do lbama e APPs da Lagoa do
Miguelão e das cabeceiras do rio do Peixe). b) Bloco 2, que
envolve o corredor de conectividadê entre a RPPN Serra da
Moeda e os campos hidromórficos das cabeceiras da Lagoa

Grande. Destaca-se que este corredor tem potencialidades
para a interligação com a Estação Ecológicá de Aredes,
contornando o núcleo urbano de Água Limpa. c) Bloco 3,
que envolve os terrenos a oeste da BR 040, margem direita
da citada rodovia (sentido BH - Rio). A melhoria da
conservação desta áreâ permitirá a viabilização de corredor
florestal na Serra da Moeda, fundamental para garantif as

inter-relaçôes entre ambientes de florestas, de cerrados e
campos altimontanos.

Na formalização da licença de
instalação da primeira fase de
desenvolvimento do projeto

"§\Àr



Apresentar manifestação dos órgãos intervenientes
quanto ao cumprimento das condiçôes estabelecidas por
estes nas suas anuências/manifestaçôes.

Permanente

25

O empreendedor deverá implementar programa de
monitoramento dos aspectos socioeconômicos, com
apresentação de relatórios semestrais ao órgão ambiental

Bestor, e, implementar as ações necessárias a compensar
e/ou mitigar os impactos por ventura apurados.

Semestral após a Ll

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na lmprensa Oficial

do Estado.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINÂS GERÂIS
SecÍelaíia de Estado de Meio Ambiêntê e OesenvolviÍnento Sustentivel
SubsearetaÍia dê Gestão e Regularizaçào Ambiental lntegrâda
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Folha de Decisão
DocumentosrAM ne 06-í9931 t I o l€'

DCcEÃo DA úr REuttÂo onotrÁnrl oa cÂMArA oE ÂnuDAoEs DE

rÍ{FRAEÍnurunA DE rRÂÍtspoRTt, saÍ{Â EÍwo € uiBA tzAçÃo - ctF
Do €ot{sEt}ro EsrÂouAt DE poúflci AMBEirrÂt - copAM

' Dât :25dêset flrb.o dc 201t, à3 00h.
Locâl: Praça Rio Bíanco, nt l(Xr, meranlno do TÊrmlnâl Rodoylárlo Gonemedo. lsiael PlnhelÍo, Ccntro, EGlo floÍizontê/Mc.

1. EmpÍeendedor/EmpÍêêlúimênto: 5.1 G23SB Desenvolvimento Urbano Ltda. e Outros / Centritlidade Sul

2. PÍocesso ltle 0O476lZOt4lmLl2OLS 3. Tipo de ticênça: Licença pÍévia

Decisão da Cârirarar

(x)
(t
(t
()
(!
t)
íl
(l

CONCEDIDA COM CONDICIONANÍES
VAIIDADE:0S (0 CO) AÍ{O§

CONCEOIDA SEM CONDICIONANTES
VALIDADE:

REFERENDADA COM COIiIDIOOT{ANTESVAIIDADE:_( I ANOs.
REFERENDADA SEM CONDICIONANTES

VAIIDADE:_ ( ) ANOS.

INDEFERIDA

PEDIDO VISTA CONS€LHEIROS:

( I SOBRESTADO

( I AIIERAçÀo D€ CoNDICIoNANTE:
( } DEFERIDA { )INDEFERIDA

rNctusÃo of coNDlcroNANÍE
.( ) o,EFERTDA ( )tNDEfER|OA

EXCLUSAO DE CONDICIONÂNTE:
( }DEFERIDA INDEFERIDA

PRORROGAçÃO DE PRAZO DE VALIOADE DA
LICÊNçA - VALIDADE

( } DEFERIDA INDEFERIDA

( t BE?Sno"!âf"ooDE "RAzo 
PÂRÂ ATENDTMENTo

( } DEFERIDA ()INDEFERIDA

REÍIRADO DE PAUTA

BAIXADO EM DIL|GÊNOA

( l eneuvaurmo { } RECONSIDERÂÇÃO OA LICENçA:
() DEFERIDA TNDEFERIDA

observação: Aprovada a inclusão de novas condiciomntes com es seguintes redações: Condicionante ne
241 "Fazs adequações no perímetro de lotes/quadras do parcelamento pÍevisto no lay out do
empreendimento apíesentado nas plantas constantes do Estudo de lmpacto Ambiental protocolado na
SEMAD, de modo a gerentir pÍoteção de corredores ecológicos em áreas de grande Íelêvância pere a
conectividade ambiental êntre as unidades de conservação existêntes, além da diversidade dê ambientes
quê ocorrem na região. A adequação deveíá ser viabllizade atrevés de âjustes na áreâ pÍoposta do
parcelamento. apresentados em três blocos: a) Bbco 1, que envolve o €orredor de conectividade
interligando o Monumento Natural da Sena da Câlçâda e a RPPN Capitão do Mato (incluindo terrenos do
lbamâ e APPs da Lagoa do MiSuelão e das cabeceiras do rio do Peixel. b) Eloco 2, que envolve o corredor
de conectividade entre a RPPN Seíra da Moeda e os campos hidromórficos das cabeceiras da Lagoa
Grande. Destaca-se que este coÍredor tem potêncialidades pôra a interligação com a Estação Ecológice de
Aredes, contornando o núcleo urbano de Água Limpa. c) Bloco 3, que envo,ve os terrenos a oeste da BR
040, margem direita da citãdã rodoviâ Isentido 8H - Rio). A melhoria da conservação desta.áÍea permitirá
a viabilizeção de coredor florestal na Serra da Moeda, fundômental para garantir as inter-relaçõês entre
embientes de florestas, de cerrados e campos altimontanos. prazo: Ne formalização da licênça de
instalação dã primeira fase. de desenvolvimento do píojeto"; Condicionante ne 25: ,,Apresentãr

manifestação dos órgãos intervenientes quanto ao cumpÍimento das condiçôes estabelecidas poÍ estês
nas suas anuências/manifestaçõês. PÍazo: Permanente" e Condiciona'nte nr 26: 'O empreendedor deverá
implementaÍ programa de. monitoremento dos âspectos socioeconômicos, com apresenteção de
relatórios semestrais ao órgão âmbiêntal gestor, e, implementar as ações necessárias a compensar e/ou
miti8ar os impactos por ventura apurddos. PÍazo: Semestral após a l-1". Aprovadã as alterações dos prazos
das Condicionantes ne 04 e 05 que passam a vigorar com ãs seguintes redações: Condicionante ne Ot:
"Prazo: Na formalização da Lt" e condhionante ne 05: "píazo: Antes de qualquer intervenção em App".
Aprovada à alteração da condicionante ne 10 que passa a'vigorar com a seguinte redação: "lmplantar
placas de comunicação em pontos de fácil visualização no entorno do empreendimánto, em tamanho e
letras adequadas obedecendo todas as noÍmas técnicas pertinentes, municipais e estaduais. Estas
deverão conter, o número do Processo de Licenciamento Ambiental, e-mail e telefone destinado à

Govrno do Estado d! irlr8 Gcnh
S€cr€tâ.ia de Estâdo dr M€lo Amt iantê ê txsânvolyimento Sustentárêl- SEMAD
Coírêlho Estaduôl de PólítÉ Ambhnrat - COPAM
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Breno

Superintendente de Políticas
Câmara de Alívidades de lnfraestrutura de

quórum Julgamemo: ül ConselhêiÍos

Lasmâr

nais e Presidente Suplênte da

l{r de êntldadei ausantes durántê a votâção: O Entidades:

lúl de Votos a Fâyor: 10
S€d€ct6, Secir, Codêmi& Setop, Ses, Cohe Miras,

, Sindu3con-Mc e Crea/MG.

Entldadês:
CM Sicepot-MG

r de votot Contrárlos; 2 Entidades: Ong. Ponto Íerra e Abês/MG.
Ne dê Abstençõe6: 0 Enüdade5:

Í{e de Conselheiros impêdido5: O €ntidades:

nàrcoarlqqsrtes

Nq de Votos â Fâvordas Condiclonantes nr 01a 23 do pl,J,

ressâlyâdâs as condicionantca nl 04, 05, 10 e 20: 12

Sedectes, S€dÍ, Codemi6 §etop, Ses;
Coh.b-Mlnas, CMFMG, 5ic€pot.tvt6, Sinduscon-M6,

Entldedesi

Ponto e Crea/MG.
Entldadesr Scdêctes, SêclÍ, Codemt, Sáop, Sês,
Coôab.Mlnes, tlritl-MG, Sicêpor-Mc, Slnduscon-Mc,

Ponto Abes/MG e

r de Votos â FayoÍ da tnclusão da Condkionante nc 25: 7
Entidedes: Sedeçtes, Sêdr, Codêm'r& Set Cohab-
Minas, Pónto Teíra e G.

t{s dê Votos ContÍáÍloc â lnctusão da Condlclonanlê ne 25: s
Entldàd6: S€top, CM|-M6, sicêpot-Íuc, Sinduscon-
MGe
fntidâdes: Sedectês, S€dr, Codemi& Sêtof, Sê3,
CohlMlnas, Cltl-MG, Sicepot-Mc, Sindus.on.M6,

Ponto e

l{q de Votos a FavoÍ de Manutrntão ê 
^hêrôçõ€r 

dos prôros
dõ Condlcionantes nr (B e 05: 9

Enüdadas: Sêdí, Codcn$g, Setop, Sas, CotraSMlnas,
§lnduscon{rlG, O€ Pooto TeÍra, Âb€íMG. e
Crea/MG.

a dc Votos ContÍárlos à Mânutênflo e Alter.çõ6 dos pÍa:os
dâs Condlclonante3 ne 04 ê 05: 3

Entldades: CMI-IúG, slcepot-Mc e Sinduscon{úG.

Enlldedes: sêdc.tês, Sêcit Codêmi& Sêtop, Ses,
CohaFMinas, CMI-MG, §ccpot-Mc, Sinduscon-Mc,
o Ponto Terra, MG e Crea/MG.

Ne de votos a favor da Exclusão da Condkbmnt€ ne20: 11
Entldades: S€dectes, SeciÍ, Code l& Sêtop, Ses,

Coh.b.Minrs, CMFMG, §lcepot-M6, gndúscon-MG,

Âb€íMG e CÍÊa/MG.
e de Vot6 Contrários à Erclusão de CoBdlclonantê ns Z0: 1 Ponto Têíra.€ntidades:

Í{r dê Contêlhêimr lmpedidos: 0 Enildades:
Nl de Coísêlhel.os Ausentes duÍante a votação: O n Entidedês:

nsporte, Saneamento e Urbâsüação - Clf

@
@Í€.no do EJtedo dê Mlnã Gerab
Secaetaria de Estado de Meio Ambiente e Des€nvolvimento fustentável- SÊMAO
Conselho E tadualde Política A.nbienta,- COPÂM
Sêcíetaaiê Executlvã

Folha de Decisão
operecionalizaÉo do Programa de Comunicação Social. Após implantaÉo destas, deverá ser elaborado
material informativo para comunidade dando publicidade e existência do canal de comunicação. Deverá
ser elaborado relatóÍio sêmêítal, áser eocamínhado ao órgão lkenciador, dos contâtos e sua; tÍatativas.
Prazo: 90 (noventa) dias após a publicâção da comessão da ricença préÍia,,. Aprovada a exclusão da
condicionante n9 20. Errata na oás. 29 do PU. o rrocesso de outona de pesouisâ hidroseolóqica, sob o número
24716120t7.

( x I Redto de vÍs;ta:

,{. dê Enddadcr qur .DrÊs€írtaram rdato de vlsta: 02 duas).
Eàtldedes Orrankacão PoÍto Tcrra ê CâmaÍa aro Mêrcedo funoblliárb dc Mhas Gêrâb. CM|-MG.

quórum lrlcl.l dâ reunlãot ü! ConsêlhêlÍG

Í{t de Votos a FavoÍ da lndusão da Cor}dlcbnânt! nr 24: 12

Í{r de votos a Fãyo, & lnclusão dâ CondkConente nr 26: 12

I{c da votos a Fâüor da AhêÍâção da Condldonad. ne 10: lZ


